
 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2024/05/13 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 
 

 
22. Programa Braga + Saúde – Reforço Orçamental. 

 
Submete-se, à consideração do Executivo Municipal, proposta do programa em epigrafe de acordo 

com as alíneas u) e v) do artigo 33º da Lei 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, para 

que este órgão delibere aprovar o reforço da rúbrica afeta ao programa Braga + Saúde em 

50.000,00€, passando a ser alocada a esta resposta municipal um orçamento total de 75.000,00€. 

Tudo de acordo com os documentos constantes do processo. 
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PROPOSTA PARA REUNIÃO DE CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA 

 
 
N.º Informação: 42427  
Data: 02/05/2024   
 

Deliberações 

Deliberação da Câmara Municipal Deliberação da Assembleia Municipal: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Despachos 

O(a) Vereador(a) O Presidente, à reunião de Câmara, 
Despacho do(a) Sr(a). Vereador(a), com competência 
delegada por Despacho do Sr. Presidente de 18 de outubro de 
2021, 

O(a) Vice-Presidente, à reunião de Câmara, 

(Na qualidade dos termos do nº3 do artigo 57 da Lei nº169/99 
de 18 de setembro) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Diretor de Departamento O(a) Diretor(a) Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Chefe Unidade O(a) Chefe Divisão 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GRL_ GRL_ 

GRL_  

GRL_ASSINATURA_5 Vereador 
 
 

GRL_ASSINATURA_1 O 
Presidente 

 
 

GRL_ASSINATURA_2 Diretor 
Departamento 

 
 

GRL_ASSINATURA_3 Chefe 
Unidade 

 
 

GRL_ASSINATURA_4 Chefe 
Divisão 
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Assunto: Programa Braga + Saúde - Reforço Orçamental  
 
 
 
PROPOSTA:   

O Município de Braga, consciente da sua missão, e no âmbito das suas competências em matéria de ação social e saúde 

tem assegurado medidas de apoio à melhoria das condições gerais de vida e de igualdade de acesso em saúde, como 

foi o caso do Programa Abem – Rede Solidária de Medicamento, iniciado em 2021, programa este que evoluiu em 2023 

para o programa Braga + Saúde, promovido em parceria com a Associação Dignitude – Instituição Particular de 

Solidariedade Social, a Associação Nacional de Farmácias e a Associação Farmácias de Portugal. 

 

O Programa Braga + Saúde possui como função especifica a oferta de medicação a munícipes que se enquadrem nos 

critérios definidos no protocolo assumido entre as partes, vertido em 50% do Indexante dos Apoios Sociais (IAS), mais 

concretamente num Rendimento Per Capita na ordem dos 240,22€. 

 

Face às crescentes dificuldades no contexto socioeconómico, tem-se verificado uma procura crescente perante esta 

resposta municipal que conta já com mais de 800 beneficiários, tendo já sido esgotado a verba de 25.000,00€ inicialmente 

alocada ao programa Braga + Saúde. 

 

Assim, considerando as atribuições dos Municípios, de acordo com a Lei 75/2013, de 12 de setembro, no seu artigo 33º, 

alínea u), “Compete à Câmara Municipal (…) apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, 

recreativa ou outra de interesse para o município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e 

prevenção das doenças” e alínea v) “Participar na prestação de serviços e prestar apoio a pessoas em situação de 

vulnerabilidade, em parceria com as entidades competentes da administração central e com instituições particulares de 

solidariedade social, nas condições constantes de regulamento municipal”, propõe-se à consideração superior o reforço 

da rúbrica afeta ao programa Braga + Saúde em 50.000,00€, passando a ser alocada a esta resposta municipal um 

orçamento total de 75.000,00€. 

 

 

 

 

 

 

 
 




